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Of. nº 972/17-SG.                               
                                                                                                       Esteio, 09 de Agosto de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


 Prezado Prefeito, 
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovada em Sessão Ordinária de 08 de agosto, encaminha moção de parabenização aos servidores das Secretarias Municipais de Cultura, Esporte e Lazer, Obras e Serviços Urbanos, livreiros, artistas, artesãos e demais grupos pelo trabalho cultural exercido na 20ª feira do Livro de Esteio. 

Esta moção é apenas uma forma simbólica de reconhecer o trabalho de todos os envolvidos e elogiar o sucesso que foi a feira neste espaço, sendo também uma forma de reconhecer a importância dos livros na formação do cidadão e a importância de um lugar como este para os amantes da cultura. 

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.


 Luiz Duarte,
  Vereador Proponente.
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